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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA/ES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2026
O Município de Marilândia por intermédio do(a) Prefeitura Municipal de Marilândia, com sede no (a) Rua ÂngelaSavergnini, nº 093, bairro centro, ma cidade de Marilândia, CEP 29.725-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº27.744.176/0001-04 neste ato representado (a) pelo (a) prefeito municipal, Sr. AUGUSTO ASTORI FERREIRA), nomeado (a)pela Ata de Posse lavrada no dia 01 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios, portador da MatriculaFuncional nº 005089, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRODE PREÇOS nº 041/2026, publicada no Diário Oficial dos Municípios de 03/03/2025, processo administrativo nº 1860/2026,RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partesàs normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 5470/2024, e em conformidade comas disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada em locação debanheiros químicos, em atendimento a secretaria municipal de cultura, turismo, esporte e lazer, conforme especificados noTermo de Referência, anexo I do edital de Pregão Presencial nº .006/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como aspropostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.COD.CIDADES: 2026.046E0700001.01.0013

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

7 jm O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais condiçõesofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem no Anexo 1 deste termo:
Fornecedor KALKE LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ sob nº 17.852.803/0001-77, com sede na EstradaMelgaço, s/n, zona Rural, Bairro Melgaço, Cep. 29.260-000, Domingos Martins-ES, neste ato representado pelo seurepresentante legal, Sr. GIOVANI KALKE, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF nº 100.910.777-10 e portador da CI nº1.930.026 SSP-ES, residente e domiciliado na Rua Bernardino Monteiro nº 264, Apto. 101, Centro, Domingos Martins-ES,Cep. 29.600-000

8. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade daadministração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde quedevidamente justificada a vantagem e respeita:

3.2. A autorização do Órgão Gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo Fornecedor.

3.2.1. O Órgão Gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprioscontratos ou à sua capacidade de gerenciamento;

3.83. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou a contrataçãosolicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência desta Ata;

3.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optarpela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidascom o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.5. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ggerenciador e órgãos participantes.
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3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participantes, independente do número de órgãos não
participantes.

Seta Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados à partir da sua assinatura, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato ou do instrumento substituto, decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de notas de empenho de despesas, autorizações de compras ou outros
instrumentos hábeis, conforme prevé o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1, O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site www.marilandia.es.gov.br e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

4.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou de forma física e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

4.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no
aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

3.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.1.5. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.1.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora é o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

6.1.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa,

6.1.8. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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6.1.9. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

fel; As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes.

TA. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

TS. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

TA. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

7.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, 8 2º, do Decreto nº 5470 de 2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

814.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.3.1. Por razão de interesse público;

8.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao
preço registrado, nos termos do artigos 27,83º e 28, 84º, ambos do Decreto nº 5470, de 2024.
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9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 8.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Marilândia, 24 de abril de 2026.

Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORI
FERREIRA:122.***.**=.*+ Data: 24/04/2026 14:32:57

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
Documento assinado digitalmente

a (Ã) GIOVANI KALKE
9 o Data: 24/04/2026 10:54:28-0300

Verifique em https://validar it gov.br

GIOVANI KALKE
KALKE LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS: Data de Publicação
saio po JORDAN ASTORE CELL 17O1-  MRBBBnSnamAniO

Assinado por YASMIM FAÉ 171.2: t+e.+
MUNICIPIO DE MARILANDIA
24/04/2026 11:33:36

DES e qe
Registrada na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 24/04/2026.

Jordana Astore Cellin
Assinado por MILENA DRAGO Coordenadora de Protocolo Geral
PINTO 097.8 et*.+* PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
MUNICIPIO DE MARILANDIA

O PRESENTE ATO FOI AFIXADO NESTA
CAME, MENICIaL REM Ê poa

R

MarciodPaier
Técnico Administrativo
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ANEXO | - MAPA DE COTAÇÃO (SECRETARIA) - TERMO Nº 000047-PMM/2026

Pregão Presencial Nº 000006/2026
Processo: 001860 / 2026
Termo Nº 000047-PMM/2026

Empresa: KALKE LOCACOES E SERVICOS LTDA
CNPJ: 17.852.803/0001-77

Endereço: INTERIOR ZONA RURAL, SN - MELGAÇO - Domingos Martins - ES - CEP: 29260000

ray. zur
001860/2026

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
Local SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA

tem Lote Código |Especificação
Unidade | Quantidade Unitário Valor Total

BANHEIROS QUIMICOS COMUM
banheiros quimicos comum locação de banheiros
químicos comum: banheiro químico portátil (masculino efeminino), sendo: cabina sanitária química, individual e
portátil, confeccionada em polietileno, polipropileno ousimilar de alta densidade resistente e lavável com caixa
para dejetos, piso antiderrapante, com mictório
antirrespingo hidro dinamicamente protegidos parafacilitar a limpeza e manutenção, assento de vaso em
plástico reforçado com tampa e descarga, tetotranslúcido, para aproveitamento da iluminação externa,
com iluminação interna, trinco resistente à violação e comindicação “ livre/ocupado ” externo, porta objetos ougancho para pendurar bolsa ou casaco, grandes
respiradores antiviolação, paredes lisas moldadas paraPrevenir depósito de sujeira e proliferação de bactérias,
tubo de ventilação de amplo diâmetro, suporte para papel
higiênico e porta papel toalha, higienizador com gel, paralavagem a seco e assepsia das mãos, com identificação
externa, através de adesivos (ou outro meio a escolhada contratada) como masculino ou feminino, reservatório
de detritos com capacidade de no mínimo 240 litros. -
BANHEIROS QUIMICO PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS
banheiros quimico para pessoas com deficiencias
locação de banheiros químicos comum pcd: banheiro
químico portátil (masculino e feminino), sendo: cabina
sanitária química, individual e portátil, confeccionada em
polietileno, polipropileno ou similar de alta densidade
resistente e lavável com caixa para dejetos, piso
antiderrapante, com mictório, assento de vaso em
plástico reforçado com tampa e descarga, teto000002 00001 33049125 translúcido, para aproveitamento da iluminação externa, DIAS 30,0000 410,0000com iluminação interna, trinco resistente à violação e comindicação * livre/ocupado " externo, porta objetos ou
gancho para pendurar bolsa ou casaco, grandes
respiradores antiviolação, paredes lisas moldadas para
Prevenir depósito de sujeira e proliferação de bactérias,
tubo de ventilação de amplo diâmetro, suporte para papel
higiênico e porta papel toalha, higienizador com gel, para
lavagem a seco e assepsia das mãos, com identificação
externa, através de adesivos (ou outro meio a escolhada contratada) como masculino ou feminino, reservatório

000001 00001 33049124
DIAS 300,0000 245,0000 73.500,0000

12.300,0000
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de detritos com capacidade de no mínimo 240 litros. apoiode barras de ferro nas três laterais, protetor de assento,piso antiderrapante, identificação externa para pessoascom deficiências. rampa de acesso para os banheiros
químicos adaptados destinados a pessoas com
necessidades especiais (deficientes físicos). -
BANHEIRO TRAILER TIPO CONTÉINER COM AR
CONDICIONADO
banheiro trailer tipo contêiner com ar-condicionado
constituído com: 10 cabines individuais sendo 05 cadalado, com vaso sanitário de acionamento da descarga no
pedal, lavatório, porta papel higiênico, recipiente para
sabonete líquido, espelhos, porta copos. possui 02
escadas de acesso individual, sendo uma para o ladomasculino e 01 para o lado feminino, com corredor e
proteção lateral. caixa dágua com capacidade de no
mínimo 1000lts e depósito de dejetos com capacidade deno mínimo 1000lts acoplado ao contêiner é dispositivo
com bomba de descarte em fossa séptica, equipado com
um duplo sistema de cilindro pneumático para uma maior
Segurança na abertura e fechamento do contêiner,
devidamente licenciado. -
BANHEIRO TRAILER TIPO CONTÉINER SEM AR
CONDICIONADO PARA 08 PESSOAS
banheiro trailer tipo contêiner sem ar-condicionado para
08 pessoas. banheiro trailer, tipo contêiner constituído
com: 04 cabines individuais femininas, com assento
sanitário, lavatório, porta papel higiênico e recipiente para
sabonete líquido, sendo 01 cabine com fraldário de
parede, incluindo colchão de espuma injetada e
revestimento plástico com estampas lúdicas, lavável no
tamanho aproximado de 80 x 50 cm. 04 cabines
individuais masculinas, com assento sanitário, lavatório,
porta papel higiênico e recipiente para sabonete líquido.
mictório para uso de até 04 pessoas simultaneamente.
com 02 escadas de acesso individual, sendo uma para olado masculino e 01 para o lado feminino, com corredor eproteção lateral. caixa d'agua com capacidade de no
mínimo 1000lts e depósito de dejetos com capacidade de
no mínimo 1000 lts acoplado ao contêiner e dispositivo
com bomba de descarte em fossa
séptica, equipado com um duplo sistema de cilindro
pneumático para uma maior segurança na abertura e no
fechamento do contêiner -

DIAS

DIAS

20,0000

40,0000

ray. cuc
001860/2026

4.400,0000  88.000,0000

3.370,0000 134.800,0000

Total Por Secretaria / Setor: 308.600,0000

Total: 308.600,0000


